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 ATA NR. 28/2025 

 --------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

GALVEIAS REALIZADA NO DIA TRINTA DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO ------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Presenças: Senhores Presidente, Maria Fernanda Serineu Bacalhau, 

Secretário, António Ricardo Nunes Eusébio e Tesoureira, Mariana Soeiro Varela. --- 

 --------- Início da reunião: Catorze horas e trinta minutos (14H30). ---------------------- 

 --------------- APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR  --------------------------------------  

 ---------  Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não havendo 

nada a opor, foi a mesma aprovada por unanimidade. ------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

EM COFRE: 

-------- Caixa Sede …………………………………………….. 4.814,10 € 

-------- Fundo de maneio – Serv. Administrativos …………….. 600,00 € 

-------- Fundo de maneio – CTT ………………………………. 200,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Serv. Agricultura ………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Loja ……………………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – C. Int. José Luís Peixoto ………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Piscinas ………………………… 0,00 € 

   

DEPOSITADO NA CAIXA GERAL DEPÓSITOS: 

-------- Conta à ordem nº. 99753004 ………………………….. 9.095,10 € 

-------- Conta à ordem nº. 2461233059 (Rendas) ………........... 1.388,27 € 

 

DEPOSITADO NOUTROS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS: 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - P. Sor - D/O …………… 56.982,46 € 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - Avis – D/O ……………. 79.879,94 € 
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-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo – Avis – D/P Normal …… 350.000,00 € 

-------- TOTAL ………………………………………………... 503.109,87 € 

-------- Operações orçamentais ……………………………… 441.802,77 € 

-------- Operações de tesouraria ……………………………….. 61.307,10 € 

 

PAGAMENTOS: Para conhecimento da Junta, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre os  dias 2 e 29 de setembro de 2025, 

que totalizam   a   importância   global   de 208.141,86 € (duzentos e oito mil cento 

e quarenta e um euros e oitenta e seis cêntimos). --------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE SEPULTURA NO CEMITÉRIO DE 

GALVEIAS    -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente requerimento para aquisição de sepultura no cemitério de 

Galveias, de António Manuel Vences da Fonseca, a solicitar a compra e posse 

perpétua da sepultura nr. 20 do 5º. talhão direito, onde se encontram os restos mortais 

de sua mãe “Manuela Boino Vences da Fonseca”, falecida a 22/05/2015. -------------  

-------- Após a devida análise foi deliberado pelo executivo autorizar a compra 

da sepultura.  -----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADQUIRIR O LOTE NÚMERO 

68, NO LOTEAMENTO DA TAPADONA, EM GALVEIAS – NICOLE DE 

ALMEIDA COELHO -------------------------------------------------------------------------- 

 --------- A Senhora Nicole de Almeida Coelho, residente da Rua da Ponte, 13, em 

Galveias, vem requerer para que lhes seja alienado no Loteamento da Tapadona, o 

lote nr. 68, com a área de 574 m2, pelo preço total de 14.350,00 € (catorze mil 

trezentos e cinquenta euros), destinado à construção de uma moradia, de acordo com 
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o Regulamento do Loteamento em vigor, publicado no Diário da República nr. 139 

de 20 de Julho de 2010. ---------------------------------------------------------------------  

 --------- Após a devida análise foi deliberado autorizar a venda de acordo com os 

valores fixados pela Junta de Freguesia na sua deliberação da ata nr. 2/2011 de 

24 de janeiro, e dar poderes à senhora Presidente para outorgar a escritura em 

representação da Freguesia de Galveias. -------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade.  ------------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADQUIRIR OS LOTES 

NÚMEROS 12, 13 E 14, NO LOTEAMENTO DA TAPADONA, EM GALVEIAS 

– LUÍS MIGUEL FERREIRA COELHO. -------------------------------------------------- 

 --------- O Senhor Luís Miguel Ferreira Coelho, residente na Rua da Ponte, 13, em 

Galveias, vem requerer para que lhe seja alienado no Loteamento da Tapadona, o lote 

nr. 12, com a área de 1.094 m2, pelo preço total de 2.188,00 € (dois mil cento e 

noventa e oito euros), o lote nr. 13, com a área de 1.144 m2, pelo preço total de 

2.288,00 € (dois mil duzentos e oitenta e oito euros) e o lote nr. 14, com a área de 

1.239 m2, pelo preço total de 2.478,00 € (dois mil quatrocentos e setenta e oito euros) 

destinados à construção de pavilhões industriais, de acordo com o Regulamento do 

Loteamento em vigor, publicado no Diário da República nr. 139 de 20 de Julho de 

2010. -- -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Após a devida análise foi deliberado autorizar a venda de acordo com os 

valores fixados pela Junta de Freguesia na sua deliberação da ata nr. 2/2011 de 

24 de janeiro, e dar poderes à senhora Presidente para outorgar a escritura em 

representação da Freguesia de Galveias. -------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade.  ------------------------------------------------------  
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 ---------------  PROCESSO Nº. 3797/EXP/2025 – TRAVESSA DOS REMOLARES, 

20 A 28 E 30 A 36 – CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA ---------------------------- 

-------- A Senhora Presidente informou que foi recebida pela Aresta Visionária, Lda. 

na qualidade de arrendatária dos prédios da Travessa dos Remolares, 20 - 28 e 30 – 

36, Lisboa, uma notificação da Câmara Municipal de Lisboa, propondo a empresa 

que se coloque uma providência cautelar para notificar os inquilinos da falta de 

segurança e para abandonarem os imóveis antes e durante o decurso das obras. Neste 

contexto, e afim de não atrasar mais todo o procedimento, foi dado seguimento ao 

proposto, mesmo antes da reunião de junta, devido ao perigo que ocorra algum 

acidente. ------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Após a devida análise, o executivo concordou com a proposta apresentada 

pela empresa, de acordo com a notificação da Câmara Municipal de Lisboa, e 

ratificar a decisão da senhora Presidente. ------------------------------------------------ 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  NOTIFICAÇÃO – FURTO DE CORTIÇA AMADIA NA HERDADE 

DAS TREMELGAS  ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente notificação do Ministério Público – procuradoria do Juízo de 

Competência Genérica de Fronteira – Secção de Inquéritos, a informar  qua a 

denúncia/queixa que a Junta de Freguesia apresentou sobre o furto de cortiça amadia 

ocorrido na Herdade das Tremelgas em 20 de junho de 2024, foi determinado o 

arquivamento pela não existência de indícios quanto à autoria dos factos denunciados, 

não se antevendo, por ora, a realização de diligências de que possam resultar efeitos 

úteis para a investigação, podendo o inquérito-crime ser imediatamente reaberto caso 

surgem novos elementos de prova. -----------------------------------------------------------

-------- A Junta tomou conhecimento. ----------------------------------------------------- 
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 --------------- PRESTAÇÃO DE TRABALHO SUPLEMENTAR – DIVERSOS 

TRABALHADORES  --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente proposta do Sector de Recursos Humanos, sobre o assunto em 

referência, que se passa a transcrever: -------------------------------------------------------

-------- “Considerando que nos meses de junho e julho/2025, foi necessário nos 

vários serviços da Autarquia a realização de trabalho extraordinário, e, uma vez que 

o trabalho não foi previsto com a devida antecipação para autorização do executivo. 

-Assim, nos termos do artº. 19, alínea e) da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

solicitamos que seja autorizado o pagamento do trabalho suplementar nos termos da 

lei em vigor”. ------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- Após a devida análise sobre a proposta apresentada,  o executivo 

concordou com a mesma e deliberou autorizar o pagamento do trabalho 

suplementar já efetuado. ---------------------------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  HORÁRIO DE TRABALHO – ESTATUTO TRABALHADOR 

ESTUDANTE  ----------------------------------------------------------------------------------  

-------- Foi presente e apreciado o e-mail da Assistente Operacional Maria Gabriela 

Ferreira Varela, mediante o qual solicita a concessão do Estatuto de Trabalhador-

Estudante, com vista à frequência das aulas do 1.º semestre do 3.º ano do Curso de 

Recursos Humanos e Comportamento Organizacional, no Instituto Politécnico de 

Tomar, referente ao ano letivo de 2025/2026. ----------------------------------------------

-------- Após análise da solicitação, o Executivo deliberou autorizar a atribuição 

do referido estatuto, em conformidade com o disposto na legislação em vigor. -- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE ABONO PARA FALHAS – MARIA GABRIELA 

FERREIRA VARELA -------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Está presente carta da Senhora Maria Gabriela Ferreira Varela, assistente 

técnica a desempenhar funções no Centro de Interpretação José Luís Peixoto, requerer 

a concessão de abono para falhas, conforme no regime jurídico aplicável à 

Administração Pública. ------------------------------------------------------------------------ 

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou informar que não se justifica 

a atribuição do abono para falhas de forma mensal e contínua, uma vez que o 

mesmo apenas é devido nos dias em que exista efetivo exercício das funções que 

envolvem o manuseamento de numerário, de acordo com o disposto no artigo 5.º 

do Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, e com o artigo 159.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas). ----------------------

-------- Neste contexto foi deliberado atribuir o abono apenas nos dias do mês em 

que existam movimentos de dinheiro no Centro de Interpretação José Luís 

Peixoto, mediante o devido registo e validação das operações realizadas nesses 

períodos. -----------------------------------------------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO – VERA 

MATOS ---- -------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente carta da Senhora Vera de Matos, prestadora de serviços a 

desempenhar funções no Centro de Interpretação José Luís Peixoto, a solicitar a 

possibilidade de um horário diferente às terças e quintas-feiras, devido ao facto do 

seu filho frequentar atividades extracurriculares após o horário escolar, 

nomeadamente futsal. --------------------------------------------------------------------------

-------- No ano de 2024, teve a oportunidade de adotar um horário semelhante, saindo 

às 16.30 horas e usufruindo apenas 30 minutos de pausa para o almoço. Este ano, a 

partir do dia 16 de setembro, solicita autorização para sair às 16.00 horas, abdicando 

do intervalo de almoço, caso seja viável. ---------------------------------------------------- 
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-------- Após a devida análise, o executivo decidiu que, tendo em conta que o 

horário de funcionamento do Centro de Interpretação José Luís Peixoto é das 

09h00 às 17h00, deverá ser assegurado um intervalo mínimo de uma hora para 

refeição e descanso, em conformidade com as boas práticas laborais e com o 

disposto no Código do Trabalho (artigo 213.º), aplicável de forma subsidiária às 

relações de prestação de serviços. ----------------------------------------------------------

-------- Assim, e atendendo à necessidade manifestada de terminar o período de 

trabalho mais cedo nos dias indicados (terças e quintas-feiras), será registada 

uma hora em banco de horas, a qual poderá ser utilizada posteriormente, 

conforme as necessidades do serviço e mediante autorização da Junta de 

Freguesia. --------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE DIAS DE FÉRIAS – VERA MATOS ----------------------- 

-------- Está presente carta da prestadora de serviços Senhora Vera de Matos, a 

solicitar a possibilidade de tirar quatro dias de férias no mês de dezembro, 

concretamente nos dias 23, 26, 29 e 30, tendo em consideração que seu filho se 

encontra de férias escolares nesse período. -------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise do pedido formulado, e considerando que a 

requerente presta serviços à Junta na qualidade de prestadora de serviços, o 

Executivo deliberou não tomar decisão sobre o pedido, atendendo a que este 

órgão se encontra em final de mandato autárquico e que o requerimento se 

reporta a período em que o novo Executivo já estará em funções. ------------------

-------- Mais se esclarece que, por não existir vínculo de emprego entre a 

requerente e esta Junta de Freguesia, não lhe assiste o direito a férias nos termos 

aplicáveis aos trabalhadores por conta de outrem (conforme o regime de férias 

previsto no Código do Trabalho, designadamente o art. 237.º e seguintes). -------

-------- Sem prejuízo do exposto, poderá a requerente, caso assim o entenda, 
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apresentar novo pedido ao próximo Executivo para eventual apreciação e 

deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE AUMENTO SALARIAL – ANTÓNIO MANUEL DE 

SOUSA FÉLIX ---------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Está presente carta do Senhor António Manuel de Sousa Félix, Assistente 

Operacional, em serviço nos Serviços de Agricultura a solicitar um aumento salarial 

(subsídio de isenção de horário 25%), considerando os anos que está a trabalhar na 

Junta de Freguesia e a vasta experiência em todos os ramos da agricultura e o facto 

de ser praticamente o único a rachar lenha no último ano, acreditando que o seu 

desempenho justifica o seu pedido de aumento salarial. ---------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou informar que o pedido 

efetuado não se enquadra, tendo em conta a categoria do trabalhador (Assistente 

Operacional), nos termos dos artigos 117.º e 118.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas). ---------------------------------  

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO ANTECIPADO DE GOZO DE FÉRIAS – VERA LÚCIA 

FERREIRA CASACA ------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente email da Assistente Técnica, Senhora Vera Lúcia Ferreira 

Casaca, a solicitar autorização para gozar, a título excecional e por acordo, 2,5 dias 

úteis de férias, nos dias 3, 6 e 7 de outubro, da parte da manhã, e possivelmente alguns 

dias caso seja necessário, mas sempre tendo em conta a responsabilidade e o fluxo do 

trabalho, sem que o mesmo seja prejudicado. ---------------------------------------------  

-------- Após a devida análise e de acordo com a legislação em vigor, o Executivo 

decidiu autorizar o gozo antecipado de 2,5 dias de férias, a usufruir no período 

de 3 a 7 de outubro de 2025, nos termos do disposto no artigo 241.º do Código do 
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Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO – BAIXA MÉDICA EM 

SITUAÇÃO DE GRAVIDEZ DE RISCO  --------------------------------------------------  

 --------- No seguimento da conclusão dos procedimentos concursais, em que uma das 

candidatas admitidas não foi formalizado o contrato de trabalho por se encontrar em 

situação de baixa médica por gravidez de risco, com termo previsto para 7/01/2026, 

prevendo-se a licença de maternidade após o parto, foi solicitado emissão de parecer 

à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P., que por 

ser extenso se encontra em anexo a fazer parte integrante da presente ata. ------------- 

-------- Após a devida análise e tendo em consideração o parecer jurídico emitido 

pela entidade competente, o Executivo deliberou informar a candidata de que é 

intenção proceder à celebração do respetivo contrato de trabalho, ficando esta 

apenas condicionada ao momento em que se encontre em condições legais e 

funcionais de assumir o efetivo exercício de funções. Deverá, ainda, prestar 

informação regular e atempada a esta Junta de Freguesia sobre a sua situação 

clínica e laboral, nomeadamente quanto à manutenção ou cessação das baixas 

médicas, bem como quanto ao início e termo da licença de maternidade, a fim 

de que tais elementos possam ser juntos ao processo e assegurada a adequada 

tramitação administrativa. ------------------------------------------------------------------

--------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  REPARAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE ÉCRAN TOUCHSCREEN – 

CENTRO DE INTERPRETAÇÃO JOSÉ LUÍS PEIXOTO  -----------------------------  

-------- Está presente a Informação Interna n.º 27/2025 dos Serviços Socioculturais e 

Turismo, dando conta de que, aquando das últimas trovoadas, se verificou a avaria de 

um écran touchscreen de 27” instalado no Centro de Interpretação José Luís Peixoto. 

-------- Os referidos serviços contactaram a empresa fornecedora do equipamento, a 
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qual apresentou um orçamento para a substituição do écran, deslocações e atualização 

do sistema, no valor de 995,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. ------------

-------- Após a devida análise, o Executivo tomou conhecimento da informação 

dos serviços e deliberou concordar com a substituição do écran, bem como com 

a respetiva deslocação e programação, remetendo o processo ao Setor de 

Aprovisionamento para os procedimentos que se mostrem necessários. ----------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, POR AJUSTE 

DIRETO, DESTINADA À REPARAÇÃO DO TRATOR AGROPLUS F420 GS, 

AO ABRIGO DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS -------------------------- 

 --------- Está presente  Informação/Proposta apresentada pelo Senhor Secretário, 

respeitante à aquisição de serviços destinada à reparação do trator Agroplus F420 GS, 

matrícula 60-QV-64, ao abrigo do Código dos Contratos Públicos. --------------------- 

 --------- O executivo depois de analisar o assunto em questão deliberou aprovar a 

proposta do Senhor Secretário e dar seguimento ao processo para concretização 

da respetiva aquisição de serviços. ---------------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE INCENTIVO À NATALIDADE E 1ª. INFÂNCIA-------- 

 --------------- Está presente requerimento apresentado pelos senhores “João Miguel 

Correia Pacheco e Catarina Fernandes Espadinha” a solicitarem o pedido de incentivo 

à natalidade e 1ª. Infância para o seu filho “Manuel Espadinha Pacheco”. ------------ 

 --------- O executivo depois de analisar o pedido e atendendo que está em 

conformidade com o respetivo regulamento, de acordo com informação dos 

serviços, decidiu atribuir, desde que os progenitores não sejam devedores à 

Junta de Freguesia de Galveias. ------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  
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 ---------------  PEDIDO DE ARRANQUE DE FIGUEIRA – FUNDAÇÃO 

INFANTÁRIO DONA ANITA --------------------------------------------------------------- 

Está presente email do Presidente do Conselho de Administração da Fundação 

Infantário Dona Anita a solicitar o arranque de uma figueira brava, nascida num dos 

espaços exteriores da Instituição. ------------------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou encaminhar o pedido 

apresentado pela Fundação Infantário Dona Anita aos Serviços Operativos, a 

fim de que seja providenciado o arranque da árvore, conforme solicitado. -------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PEDIDO DE LENHA PARA A LAREIRA – SOCIEDADE 

FILARMÓNICA GALVEENSE -------------------------------------------------------------  

 --------- À semelhança do que tem acontecido em anos anteriores, a Sociedade 

Filarmónica Galveense, vem solicitar a oferta de lenha para ser utilizada na lareira 

que se encontra no Bar da coletividade, proporcionando o bem-estar e conforto a 

todos os sócios que a frequentam, nesta época do ano. ------------------------------------  

 --------- Depois de analisado o pedido foi decidido oferecer, até duas toneladas de 

lenha de sobro cavacas.----------------------------------------------------------------------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE APOIO PARA PINTURA DE HABITAÇÃO – JOSÉ 

MANUEL CASACA --------------------------------------------------------------------------- 

-------- Foi presente uma carta do Senhor José Manuel Casaca, na qual solicita o apoio 

da Junta de Freguesia para o auxiliar na pintura da sua habitação. ----------------------

-------- O requerente informa ser beneficiário da Segurança Social, auferindo um 

rendimento mensal limitado, o que o impede de suportar os custos da referida 

intervenção por meios próprios. Refere ainda que vive sozinho e que o seu estado de 

saúde condiciona a execução de trabalhos dessa natureza. -------------------------------- 
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-------- Após análise preliminar, o Executivo deliberou solicitar parecer técnico 

ao Sector de Apoio Social, com vista à avaliação da situação socioeconómica do 

requerente, bem como à verificação do enquadramento do pedido face aos 

critérios de atribuição de apoios sociais. --------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO MERCADO - 

EDIFÍCIO MULTIUSOS  --------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pela Senhora Rayanne de Brito 

Uchoa a  solicitar a cedência do Mercado – Edifício Multiusos, para a realização de 

uma festa de aniversário, no dia 18 de outubro de 2025. ----------------------------------

------- Mais informa que necessita de mesas e cadeiras e está prevista a participação 

de 50 pessoas no evento. ----------------------------------------------------------------------- 

 --------- Após a devida análise, e de acordo com informação do Sector 

Sóciocultural, o executivo decidiu ceder as instalações de acordo com o 

pretendido, nos termos das normas de utilização em vigor. -------------------------- 

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 

 ---------------  PEDIDO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO MERCADO - 

EDIFÍCIO MULTIUSOS  --------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pela Senhora Maria de Fátima Pereira 

Lopes a  solicitar a cedência do Mercado – Edifício Multiusos, para a realização de 

uma festa de aniversário, no dia 16 de novembro de 2025. -------------------------------

---------- Mais informa que necessita de 3 mesas e 20 cadeiras e está prevista a 

participação de 40 pessoas no evento. ------------------------------------------------------- 

 --------- Após a devida análise, e de acordo com informação do Sector 

Sóciocultural, o executivo decidiu ceder as instalações de acordo com o 

pretendido, nos termos das normas de utilização em vigor. -------------------------- 

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 
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 ---------------  PEDIDO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO MERCADO - 

EDIFÍCIO MULTIUSOS  --------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pela Senhora Adília Isabel Coelho 

Félix a  solicitar a cedência do Mercado – Edifício Multiusos, para a realização de 

uma festa de aniversário, nos dia 8 e 9 de novembro de 2025. ---------------------------

-------------- Mais informa que necessita de 10 mesas e 60 cadeiras e está prevista a 

participação de 50 pessoas no evento. ------------------------------------------------------- 

 --------- Após a devida análise, e de acordo com informação do Sector 

Sóciocultural, o executivo decidiu ceder as instalações de acordo com o 

pretendido, nos termos das normas de utilização em vigor. -------------------------- 

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 

 --------- Não havendo mais assuntos a tratar sendo dezassete horas e quarenta e cinco 

minutos, a Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que para 

constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, e eu, Carlos Manuel Casaca Valente, 

redigi e vou assinar, junto com o executivo da Junta de Freguesia. --------------------- 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 
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